VETO PARCIAL AO PROJETO DE LEI Nº 752, DE 2019
Mensagem A-nº 101/2019 do Senhor Governador do Estado
São Paulo, 21 de outubro de 2019

Senhor Presidente
Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, para os devidos fins, nos termos do artigo 28, § 1º, combinado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, as razões de veto parcial ao Projeto de lei nº 752, de 2019, aprovado por essa nobre Assembleia, conforme Autógrafo nº 32.769.

De minha iniciativa, a proposta autoriza a concessão de financiamentos, com recursos do Fundo de Apoio aos Contribuintes do Estado de São Paulo - FUNAC, às empresas titulares de projeto de investimento aprovado no âmbito do Regime Automotivo para Novos Investimentos – IncentivAuto, instituído pelo Decreto nº 64.130, de 8 de março de 2019.

O texto por mim encaminhado sofreu modificação proveniente da aprovação de emenda parlamentar, que acrescentou os §§ 2º, 3º e 4º ao artigo 1º.
Em que pese meu apreço pelas intervenções desse Parlamento, buscando aprimorar as proposituras oriundas do Poder Executivo, não posso acolher integralmente a alteração pretendida, fazendo recair o veto sobre o § 4º do artigo 1º do projeto, por entender que esse preceito normativo não se ajusta inteiramente ao interesse público.
O dispositivo que deixo de sancionar autoriza o Poder Executivo a instituir condições diferenciadas para concessão de incentivo a projetos que contemplem, além dos requisitos previstos no Decreto nº 64.130, de 2019, recursos para as finalidades enunciadas nos itens 1, 2 e 3 do § 4º do artigo 1º.

Embora associe-me aos objetivos perseguidos pelo Poder Legislativo, as informações prestadas pela Secretaria da Fazenda e Planejamento revelam que o § 4º do artigo 1º poderá prejudicar o adequado funcionamento do programa.

Com efeito, o estabelecimento de condições diferenciadas de acesso aos benefícios incrementará as dificuldades de acompanhamento dos projetos de investimento, o que, em alguma medida, poderá comprometer o processo de apuração, pelo Poder Público, da aderência dos investimentos aos critérios estabelecidos.

Além disso, conforme apontado pela Secretaria da Fazenda e Planejamento, o estabelecimento de critérios de distinção pelo Poder Executivo poderá modificar as expectativas dos agentes privados, inserindo um componente de incerteza quanto ao retorno dos investimentos realizados, afastando empresas potencialmente interessadas.
Por conseguinte, a fim de garantir eficiência e segurança jurídica ao regime de incentivo previsto no projeto, deixo de sancionar o § 4º do artigo 1º.
Fundamentado nestes termos o veto parcial que oponho ao Projeto de lei nº 752, de 2019, restituo o assunto ao oportuno reexame dessa ilustre Assembleia. 
Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.
João Doria
GOVERNADOR DO ESTADO
A Sua Excelência o Senhor Deputado Cauê Macris, Presidente da Assembleia Legislativa do Estado.
